
PROJETO DE LEI Nº        , DE 2011 

(Da Sr. Marco Tebaldi) 

Dispõe sobre a obrigatoriedade do Poder Público 
Federal, Estadual e Municipal comprar, direta ou 
indiretamente, por meio de qualquer modalidade 
de licitação, somente madeira de reflorestamento. 

O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º - Fica o Poder Público obrigado a comprar, direta ou 
indiretamente, por meio de qualquer modalidade de licitação, somente madeira 
de reflorestamento tratada ou não para uso em obras públicas. 

 
Art. 2º Para efeito desta Lei, entende-se por: 
 
I  - Madeira de reflorestamento: madeira atestada por 

entidades/instituições certificadoras oficiais, provenientes de reflorestamento 
autorizado pelo IBAMA, oriunda de área reflorestada de forma ambientalmente 
adequada, socialmente justa e economicamente viável; 

 
II  - Madeira de reflorestamento tratada: madeira tratada através do 

processo de vácuo-pressão em unidades industriais denominadas autoclaves, 
protegida de fungos, insetos (cupins e brocas) e organismos marinhos. Com 
garantia de 15 anos. O processo de tratamento deve atende todas as 
especificações das normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas 
Técnicas).  

 
Art. 3º - O Poder Público dará publicidade nas placas informativas 

das obras, onde estiver informado que a madeira utilizada é de 
reflorestamento. 

 
Art. 4º A regulamentação será efetivada em 120 (cento e vinte) dias, 

através de decreto do Chefe do Poder Executivo. 
 
 
Art. 5° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação 
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JUSTIFICATIVA 
 

 
A proposta de uma lei para regulamentar a licitação para aquisição de madeira, 
baseia-se nos seguintes preceitos e princípios legais: 
 
A "Agenda 21", advinda da Resolução nº 44/228, de 22.12.89, da Assembléia 
Geral da Organização das Nações Unidas, cujos princípios foram abraçados 
pelos países membros por ocasião do "Encontro da Terra - Rio 92", propugna 
em seu capítulo 4 que os países devem estabelecer programas voltados ao 
exame dos padrões insustentáveis de produção e consumo e o 
desenvolvimento de políticas e estratégias nacionais de estímulo a mudanças 
nos padrões insustentáveis de consumo; 
 
A “Declaração do Rio”, adotada no “Encontro da Terra”, ou “Rio 92”, prevê em 
seu PRINCÍPIO 8 que "para atingir o desenvolvimento sustentável e a mais alta 
qualidade de vida para todos, os Estados devem reduzir e eliminar padrões 
insustentáveis de produção e consumo e promover políticas demográficas 
adequadas"; 
 
A adoção de normas, em diversos países, como Japão, Canadá, Países 
Baixos, Noruega, África do Sul, e em particular nos Estados Unidos, citando-se 
como exemplo o regulamento baixado durante o governo Clinton (Executive 
Order Number 12.873), que estabeleceu sistema de compras pelo Estado por 
meio de licitações baseadas em regras de respeito ao meio ambiente e à 
cidadania, prevendo, dentre outras, a obrigatoriedade da aquisição de materiais 
reciclados, como o papel, óleos lubrificantes re-refinados, pneus 
reaproveitados, etc; 
 
O direito de todos ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, e a obrigação 
do Poder Público em defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras 
gerações em explicitado no artigo 225, caput, da Constituição Brasileira; 
 
Segundo especialistas reunidos sob os auspícios da ONU para estudar a 
problemática em questão, o "consumo sustentável" significa o atendimento das 
necessidades das gerações presentes e futuras por bens e serviços de uma 
forma sustentável econômica, social e ambientalmente. “Visto que o consumo 
sustentável depende da disponibilidade de bens e serviços ambientalmente 
sustentáveis, esse consumo está integralmente associado à produção 
sustentável.” 
 

ESTATÍSTICA: 
 
Genebra - O Brasil registrou a maior perda absoluta de floresta no mundo entre 2000 e 
2005 – 42% de hectares de mata cortada no planeta nesses anos ocorreram dentro do 
território nacional. A conclusão é da FAO, órgão da ONU para a agricultura. Segundo a 
FAO, o Brasil perdeu 3,1 milhões de hectares de florestas por ano nesse período. Isso 
significou uma redução de 0,6% na cobertura florestal a cada ano.  
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De acordo com o levantamento, o país observou uma aceleração no desmatamento 
em comparação com o período entre 1995 e 2000. Naqueles anos, a perda de floresta 
foi de 2,6 milhões de hectares por ano, 0,5% da cobertura. 
 
Brasília - O desmatamento na Amazônia em julho de 2009 atingiu pelo menos 836,5 
quilômetros quadrados (km²) de floresta, 157% a mais que o registrado em julho de 
2008, quando o desmate foi de 323 km². Os dados são do relatório do Sistema de 
Detecção de Desmatamento em Tempo Real (Deter), divulgado ontem pelo Instituto 
Nacional de Pesquisas Espaciais (Inpe). A área de floresta derrubada equivale à metade 
do município de São Paulo. (FONTE: NOTICIAS GERAL) 
 
O desmatamento de 26.130 quilômetros quadrados na Amazônia brasileira, medido 
pelo Inpe (Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais) entre agosto de 2003 e agosto de 
2004, foi o segundo maior da história. O número equivale a mais de 8,6 mil campos de 
futebol desmatados por dia. De acordo com as pesquisas, mais de 70% deste 
desmatamento ocorreu ilegalmente e forneceu muita madeira para o mercado 
consumidor. A madeira utilizada para construir escolas, prédios públicos e postos de 
saúde pode estar vindo de desmatamentos irregulares ou da extração ilegal no estado. 
(fonte Greenpeace) 
 
CONSIDERAÇÕES: 
 
Considerando que o manejo florestal tem de conservar a diversidade ecológica e seus 
valores associados, os recursos hídricos, os solos, e os ecossistemas e paisagens frágeis 
e singulares, e ao assim atuar, manter as funções ecológicas e a integridade da 
floresta.  
 
Considerando que o manejo florestal tem de incentivar o uso eficiente e otimizado dos 
múltiplos produtos e serviços da floresta para assegurar a viabilidade econômica e 
uma grande quantidade de benefícios ambientais e sociais. 
 
Considerando que os consumidores de madeira proveniente da Amazônia, os órgãos 
públicos contribuem, ainda que de maneira indireta, para a exploração descontrolada 
e predatória de madeira e alguns produtos florestais que acontece hoje na região 
amazônica. A compra de madeira ilegal pelas esferas Municipal, Estadual e Federal fere 
as leis ambientais, trabalhistas e fiscais e deve ser proibida a fim de garantir a 
legalidade das aquisições públicas, transformando as atividades de compras em 
política ambiental. 
 
O Governo Federal pode dar importante exemplo para os consumidores e a 
comunidade internacional, se passar a promover suas aquisições de madeira de forma 
a respeitar a práticas sustentáveis defendidas por organizações de fomento ao 
consumo e à produção sustentável de madeira. Essa iniciativa poderá ser reproduzida 
em todo país, e no mundo. Este exemplo estabelecerá importante precedente no 
combate à exploração ilegal e predatória de madeira amazônica, que hoje é a regra do 
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mercado, e não a exceção, deixando um recado claro aos madeireiros de que existe 
mercado consumidor para a madeira produzida de forma sustentável. 
 
Diante do aqui exposto, solicito o apoio dos nobres pares para aprovação da presente 
proposição. 
 
 
 

Sala das sessões, 06 de março de 2012. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MARCO ANTONIO TEBALDI 
Deputado Federal – PSDB/SC 

 
 

 


